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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui o art. 229-A a Lei nº 7.565 de 19 de dezembro 

de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 2º O artigo 229-A da Lei nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“229-A. É vedado ao transportador aéreo cancelar o bilhete 

referente ao trecho de volta do passageiro pela ausência de seu 

embarque no trecho da ida”. (NR). 

Art. 3o Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em comento tem como objetivo impedir com que as 

companhias aéreas promovam o cancelamento do trecho de volta do passageiro que 

adquiriu bilhetes de ida e volta pela ausência de seu embarque no trecho de origem. 

É de conhecimento notório que as companhias aéreas não podem 

cancelar automaticamente o bilhete de volta do passageiro(a) pelo simples fato de que 

ele(a) não tenha comparecido no trecho de ida do voo, embora esta seja uma atitude 

recorrente das transportadoras. 

A prática comercial consistente no cancelamento unilateral e automático 

de um dos trechos da passagem aérea, sob a justificativa de não ter o(a) passageiro(a) 

se apresentado para embarque no voo antecedente é abusiva, por afrontar direitos 

básicos do consumidor, tais como a vedação ao enriquecimento ilícito, a falta de 

razoabilidade nas sanções impostas e, ainda, a deficiência na informação sobre os 

produtos e serviços prestados.  

O enriquecimento ilícito configura-se no momento em que o(a) 

consumidor(a) adquire o serviço de transporte materializado em dois bilhetes de 

embarque autônomos e vê-se impedido de fruir um dos serviços que contratou, qual 

seja, o voo de volta.  

Ressalta-se, ainda, que o cancelamento da passagem de volta pela 

empresa aérea significa a frustração da utilização de um serviço pelo qual o(a) 

consumidor(a) pagou, caracterizando, claramente, o cumprimento adequado do 

contrato por uma das partes e o inadimplemento desmotivado pela outra, não 

bastasse o surgimento de novo dispêndio financeiro ao consumidor(a), dada a 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5347/2019 

necessidade de retornar a seu local de origem.  

Ademais, a ausência de qualquer destaque ou visibilidade, em contrato 

de adesão, sobre as cláusulas restritivas dos direitos do consumidor, configura afronta 

ao princípio da transparência (CDC, art. 4º, caput) e, na medida em que a ampla 

informação acerca das regras restritivas e sancionatórias impostas a (ao) 

consumidor(a) é desconsiderada, a cláusula que prevê o cancelamento antecipado do 

trecho ainda não utilizado se reveste de caráter abusivo e nulidade, com fundamento 

no art. 51, inciso XV, do CDC.  

Prosseguindo, constando-se o condicionamento para a utilização do 

serviço o pressuposto criado para atender apenas o interesse da fornecedora, no 

caso, o embarque no trecho de ida, caracteriza-se a indesejável prática de venda 

casada.  

Neste sentido, tem-se que a abusividade reside no condicionamento de 

manter a reserva do voo de volta ao embarque do passageiro no voo de ida. 

Ademais, a falta de razoabilidade da prática questionada se verifica na 

sucessão de penalidades para uma mesma falta cometida pelo consumidor. É que o 

não comparecimento para embarque no primeiro voo acarreta outras penalidades, que 

não apenas o abusivo cancelamento do voo subsequente. 

O equacionamento dos custos e riscos da fornecedora do serviço de 

transporte aéreo não legitima a falta de razoabilidade das prestações, tendo em vista 

a desigualdade evidente que existe entre as partes desse contrato, anotando-se a 

existência de diferença considerável entre o saneamento da empresa e o lucro 

excessivo, mais uma vez, às custas do consumidor vulnerável. 

Assim sendo, com a certeza da conveniência e oportunidade do 

presente Projeto de Lei, conclamo o apoio dos nobres parlamentares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2019. 
 

Deputado OLIVAL MARQUES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
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Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

 

Seção I 

Do Bilhete de Passagem 

....................................................................................................................................................... 

Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o 

transportador vier a cancelar a viagem.  

Art. 230. Em caso de atraso da partida por mais de quatro horas, a transportador 

providenciará o embarque do passageiro, em voo que ofereça serviço equivalente para o mesmo 

destino, se houver, ou restituirá, de imediato, se o passageiro o preferir, o valor do bilhete de 

passagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 
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o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html

